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LEI N" 2660 DE í5 DE JUNHO DE 2023

AUToRtzA A ABERTURA oe cnÉotro SUPLEMENTAR Ao
oRÇAMENTo cERAL oo wtuHtcÍpto DE sÃo GorARDo, PARA

coNrReurÇÃo DE INVEST|MENTo DAS eçÕes Do coNsELHo
coruuurÁRto DE SEGURANÇA PUBLIcA oe sÃo oornRoo e oÁ

ourRAS pnouoÊNctas,

O Povo do Município de São Gotardo, através de Seus representantes, aprovou e eu, PreÍeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar abertura Crédito Suplementar ao Orçamento

Geral do Município no valor de R$54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N04.320/64.

Art. 20. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

doração ";fffãã"'' FoNr pRocRAMAçÃo FrcH NAr. vALoR
EA

02.01.02.04.122.0119
2956

02.o1.o2.o4.122.01 1,9.

2956

1500 Contribuição para Conselho
Cornunitário de Segurança Publica

TOT A L

1,500 Contribuição para Conselho
Comunitár.io de Segurança Publica

44.50.41
00

54.500,00

54.50.0 0

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraçôes necessárias para

compatibilizaÇáo ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 10, incisos le Il da Lei Complementar no.

101/00.

Art. 30. Para íazer íace às despesas do artigo 20, flca o Executivo Municipal autorizado a utilizar
anulação, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1' do art. 43 da Lei Federal n" 4.320164, no
valor de R$54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhg4los reais) das seg-uinte-s dotqgóçq:-- cóDTeo :FtcHA pnoênnruÀçÃo HCH - útr. vALoR

A
1296 33.50.41 54.500,00

TOT A L

AÉ. 4o, Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 15 de junho de 2023

DENISE A IA PE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
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